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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22⁄2016 
REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2016 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 37/2016 
ABERTURA: 15.04.2016 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA EQUIPAR 
CONSULTÓRIOS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  
 

PREAMBULO: 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.313.825/0001-21, com sede à Praça Manoel de Assis, 272, Centro, CEP: 35.695-
000, torna público, para conhecimento dos interessados, que mediante designação 
da pregoeira e componentes da equipe de apoio conforme Decreto n° 923/2015, 
encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2016, REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2016 - 
TIPO MENOR PREÇO, exclusivamente para participação de microempresas – ME, 
empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas,  nos termos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações, Decreto Municipal nº  462/2006 com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo 
para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora abaixo mencionados: 
 
RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS DE “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
No local mencionados neste preâmbulo, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá 
os envelopes nºs 01- PROPOSTA DE PREÇO e 02- DOCUMENTOS. 
Uma vez encerrado o credenciamento e a entrega dos envelopes acima referidos, 
não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário, devendo estar todos 
os interessados credenciados. 
 
LOCAL E DATA: No dia 15/04/2016, às 14h:00min, na Prefeitura Municipal de 
Igaratinga, à Praça Manoel de Assis, 272, Centro, Igaratinga – MG - CEP: 35.695-
000. 
O Edital poderá ser obtido, na íntegra, na Sede da Prefeitura Municipal, Setor de 
Licitações e Contratos, no endereço acima descrito ou no site da Prefeitura 
www.igaratinga.mg.gov.br.  
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O pregão será realizado pela Pregoeira, servidora Letícia Gomes Lara. Comporão a 
Equipe de Apoio os servidores Helaine Ângela da Silva e Willian Wagner Emerson, 
podendo ser substituido qualquer servidor designado pelo Decreto N.º 923 de  20 de 
Janeiro de 2015. 
 
 

1 - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP OU 
EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA EQUIPAR CONSULTÓRIOS DO MUNICÍPIO DE 
IGARATINGA-MG – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS  NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO III DESTE ESTE EDITAL. 
 

2 - CONDIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1 Os itens listados no Anexo nº III, termo de referência não necessariamente serão 
adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo 
considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual forem adjudicados 
itens constantes do Anexo nº III e for convocada para a assinatura da ata, obterá 
apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término 
da vigência contratual. 
Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que 
os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o material constante do 
Anexo nº III. O Município de Igaratinga não se responsabilizará por prejuízos 
financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da 
expectativa da compra por parte do Município. 
2.2 O (s) proponente(s) deverá(ão) apresentar o preço unitário para cada item 
cotado, bem como o valor total e a marca do(s) material(is) ofertado(s).  
2.2.1 O proponente deverá cotar os itens de sua conveniência. 
2.3  A participação nesta licitação é restrita às microempresas - ME, empresas de 
pequeno porte - EPP e equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, 
no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no 
inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os 
atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado. 
2.3.1  Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, de interessados que encontrem sob falência, concurso de 
credores, dissolução e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua 
forma de constituição, estando também abrangidos pela proibição aqueles que 
tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO DE IGARATINGA, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
2.3.1.1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da  avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem  no 
mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
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entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “ 
consócio” no pregão em tela.  
2.4 O objeto da licitação constante deste edital deverá ser entregue na Cidade de 
Igaratinga, durante toda a vigência da ata de registro de preços ou contrato, no 
prazo máximo de 20 (VINTE) dias, contados a partir da Nota de Autorização de 
Fornecimento (NAF), observadas as respectivas necessidades. 
2.5 As despesas decorrentes do transporte das mercadorias correrão por conta 
exclusiva da licitante detentora. 
2.5 O Município de Igaratinga/MG reservam-se o direito de não receber as 
mercadorias em descordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo 
cancelar a ata de registro e ou contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
2.6 A detentora é obrigada a substituir, em 48 horas e às suas expensas, 
mercadorias em que se verificarem irregularidades. 
 

3 - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preço a ser firmado entre o Município de IGARATINGA - 
MG, e a detentora do certame, terá validade de 12 (doze) meses. 
 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

4.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de 
preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e 
endereço completo atualizado: 
 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Igaratinga  
Praça Manoel de Assis, 272, Centro, Igaratinga/MG. 
DATA: 15/04/2016 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 

4.1.1 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 

PREGÃO  PRESENCIAL N.º- 22/2016 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:....................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG 

PREGÃO  PRESENCIAL N.º 22/2016 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

 

5- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
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5.1 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, e será admitido 
apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas um credenciado. 

5.2 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

5.3 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4 O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo II, para 
facilitar sua interpretação. 

5.5 Deverá ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por 
meio de certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, 
conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; ou  sociedade 
cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha 
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites 
definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos 
os atos cooperados e não cooperados e ainda  declaração de que são beneficiários 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, e que estão excluídas das vedações 
impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, e ainda deverá apresentar a 
declaração conforme modelo constante no Anexo V. 

5.6 As empresas que não apresentarem as condições previstas nesta cláusula não 
estarão credenciadas para o presente certame. 

5.7 Juntamente com o credenciamento, a licitante apresentará a declaração de que 
atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, 
conforme modelo a seguir, além dos certificados e/ou declarações eventualmente 
exigidos nos anexos. 
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DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial 22/2016. 

Data e local 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

5.8 - Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala 
em que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça 
necessária à participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua 
desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no 
refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados 
convalidados.   

5.9 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.   

5.10 - A licitante vencedora, por ocasião da assinatura da Ata, se desejar ser 
representada por procurador, deverá apresentar no ato de subscrição instrumento 
procuratório público ou particular, com firma reconhecida, observando o modelo 
constituído no Anexo I.  

5.11 – As empresas licitantes que optarem em enviar envelopes (correio ou 
protocolo antes da sessão) para a sessão deverão, obrigatoriamente, apresentar 
fora dos envelopes de habilitação e proposta financeira os documentos inerentes ao 
credenciamento, sob pena de serem consideradas descredenciadas e não 
participarem da sessão.   

 

6- PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou 
impressa por meio eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em 
linguagem clara, sendo datada e assinada pelo representante legal da empresa, e 
deverá conter: 
6.2 dados do licitante: nome e /ou razão social completa da empresa, endereço 
atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para 
assinatura da Ata, se vencedora, dados bancários, (nome, número de banco, 
agência e conta-corrente), número da inscrição no cadastro Nacional de pessoas 
jurídicas – CNPJ, inscrição Estadual/Municipal; 
6.3 declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme 
art.64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 6º da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002; 
6.4 data e assinatura do representante legal da Licitante ou do procurador 
devidamente credenciado; 
6.5 Declaração da forma de pagamento de acordo com o que conste no edital; 
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6.6 Preço: Deverá ser descrito o item, o preço unitário, total e marca cotado em 
moeda Nacional (R$). Será desclassificada a proposta que não atender o disposto 
no artigo 48, II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, duas casas decimais após a vírgula. 
6.8 Nos preços propostos deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e 
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 
6.9 Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 
ou má interpretação de parte da licitante. 
6.10 Deverá ser apresentada descrição sucinta do objeto da presente licitação, com 
a indicação da procedência e marca do produto cotado. 
6.11 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS DE CADA ITEM: 

6.11.1 Certificado de registro produtos emitidos pela ANVISA. 

6.11.2 Comprovação do licenciamento da empresa licitante perante o órgão 
sanitário, local competente, para exercer as atividades de comercialização e venda 
dos respectivos materiais, datado e devidamente autenticado, (alvará sanitário). 

Obs: Todas as declarações deste item (6) deverão ser entregues dentro do envelope 
PROPOSTA. 
 

6.2 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 

a) Deverá entregar as mercadorias, na Cidade de Igaratinga,  no prazo Máximo de 
20 (vinte) dias a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento (NAF); 
 

7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DOS LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, serão classificados para participarem dos lances verbais; 
7.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo 
anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos 
lances verbais; 
7.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para 
toda a ordem de classificação. 
7.4. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes no item 15. 
7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
7.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para o fornecimento, 
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podendo a Pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
7.7. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela 
Pregoeira, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.8. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor 
preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados na estimativa de Preços, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
7.9. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço por item. 
7.10. Serão desclassificadas: 
a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos 
essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo 
legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 6; 
b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
7.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
7.12. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira classificada comparando com o valor estimado para a contratação, 
conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.13. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
7.14 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente. 
7.15 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

8.1 As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão 
apresentar os seguintes documentos, em vigor na data da abertura da Sessão 
Pública do Pregão: 
 
8.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.2 -  Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 
8.2.3  - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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8.2.4 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
8.2.5 -  Os documentos relacionados acima não precisarão constar do 
envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. Se as alterações do contrato social, em sua 
totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente 
registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social 
consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as 
alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão 
original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão 
competente. 
 
8.3 - REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA  
8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J/MF. 
8.3.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante; 
8.3.3 - Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (Lei Federal 12.440/2011). 
8.3.4 – Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 
8.3.5 – Prova de regularidade junto à Secretaria de Fazenda Estadual; 
8.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.4.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 60 
(sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do 
artigo 31 da Lei Federal n° 8.666/93. 

8.5 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, mediante: 
A) - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
B) – consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Igaratinga/MG. 
8.6 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
8.7 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 
8.8 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder 
da Pregoeira pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, 
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devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de inutilização do envelope. 
 

9  Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos   
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

9.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

9.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondente ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, podendo ser prorrogado por igual período a critério 
desta administração.  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá 
de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. 

9.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos.  
9.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado a Pregoeira convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, nos termos do item 7.9, ou submeter o 
processo à Autoridade Competente para revogação.  
9.5 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação.  
9.6 - Os documentos mencionados no item 08 não poderão ser substituídos por 
qualquer tipo de protocolo.  
9.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que:  
9.7.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz;  
9.7.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
9.7.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
9.8 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

10- DA ADJUDICAÇÃO: 

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 
declarada detentora, sendo-lhe adjudicado o (s) item (s) objeto do certame. 
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará 
a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na 
ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada detentora, ocasião em que a 
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Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
10.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes 
para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso 
por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram 
intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 
(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todos, vista imediata do processo. 
 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão 
Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões 
de recurso. 
11.2. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo 
de 03 (três) dias para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente. 
11.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
11.4. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, 
a Pregoeira, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 
11.6 As razões dos recursos deverão ser protocoladas junto a Praça Manoel de 
Assis – 272 – Centro – Igaratinga – MG. 
 

12 DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS 

12.1 A licitante que convocada para assinar a ata de registro de preços deixar de 
fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída. 
12.2 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pela pessoa física, ou, no 
caso de empresa, pelo representante legal, diretor ou sócio, com apresentação, 
conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade. 
12.3 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias 
úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, 
desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com 
exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
12.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 
anterior ou havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades 
cabíveis. 
12.5 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
12.5.1 Pela Administração quando: 
12.5.1.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços. 
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12.5.1.2 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração. 
12.5.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços. 
12.5.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços. 
12.5.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado. 
12.5.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
Administração. 
12.5.1.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
em lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
12.5.1.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5.2 Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
12.5.2.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ocorrer antes do pedido de fornecimento pela Contratante. 
 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

13.1 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para firmar a Ata de 
Registro de Preço conforme minuta em anexo, se for o caso. 
13.2 A vigência do presente inicia-se a partir do recebimento da convocação acima  
referida limitando-se a vigência da presente ata de registro de 12 (doze) meses. 

13.3 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar a Ata de registro de Preço. 

13.4 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da 
Ata de Registro de Preço, ou recuse-se a assiná-la, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação. 

13.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de 
Registro de Preço, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

13.6 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de 
Registro de Preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.  

13.7 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
 

14- DO PAGAMENTO: 

14.1  O Município de Igaratinga efetuará o pagamento com 30 (trinta) dias após a 
aprovação do Requisitante com a entrega dos medicamentos, através de crédito em 
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conta bancária previamente informada, ou mediante pagamento através da 
Tesouraria Municipal. 

14.2 O licitante detentor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou 
prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade 
Social em dia. 

14.3 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente 
até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para  
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

15- DAS SANSÕES ADMINISTRATIVA: 

15.1 A DETENTORA da ata de registro de preço que descumprir total ou 
parcialmente o objeto celebrado com a Administração Pública Municipal serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas 
alterações, obedecidos os seguintes critérios: 
15.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e 
outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas 
de correção; 
 
15.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os 
seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da Nota de autorização emitida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, 
no caso de atraso superior  a  30 (trinta)  dias, com o consequente 
cancelamento da nota de  empenho ou documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato na hipótese, de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa 
à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o CONTRATANTE, em face da menor gravidade 
do fato mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 

15.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 
8.666/1993 e suas alterações; 
15.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a  reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
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15.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação, pela autoridade competente expressamente nomeada no instrumento 
convocatório. 
15.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste edital. 
15.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, 
ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
15.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que: 
15.5.1retardarem a execução do pregão; 

15.5.2 demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

15.5.3 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias: 02.07.01.10.302.0043.2066-3.3.90.30.00-295, 
02.07.01.10.302.1003.1074-4.4.90.52.00-299 e correlatas de 2017. 
 

17- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

17.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 20 (dez) dias 
após a NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas 
no respectivo Termo de Referência (anexo III) e documentação deste pregão. 

17.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar as mercadorias  
de acordo com as especificações designadas pelo Requisitante. 

17.3 – As mercadorias deverão ser entregues diretamente na Cidade de Igaratinga-
MG, de acordo com as necessidades das Secretarias; no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento. 

17.4 A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

17.5 - Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer 
em função de outra especificação, outras marcas, etc.  

17.6 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

17.7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
17.7.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade 
do bem com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
17.7.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem 
e consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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17.8 O Município de Igaratinga – MG reserva-se o direito de não receber os produtos 
em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata 
ou documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 
8666/93 e suas alterações. 
17.9 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os 
produtos em que se verificarem irregularidades.  

17.10 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a NOTA DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo 
Termo de Referência e documentação deste pregão e após a assinatura da ata de 
registro de preço. 

17.11 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste 
edital. 

17.12 De acordo com a legislação A DETENTORA  é obrigado a executar o objeto 
de acordo com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 

17.13 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, 
previdenciárias, correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 

17.14 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual 
forem adjudicados itens constantes deste termo e for convocada para a assinatura 
da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens 
até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de 
seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 
previamente o material constante do termo de referência. O Município de Igaratinga  
– MG não se responsabilizará por prejuízos financeiros. 

17.15 O Licitante vencedor deverá fornecer garantia de fábrica.   

 

18- DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

18.1 A Gestora da ata de registro de preços será a Secretária Municipal de Saúde, a 
Senhorita Juliana Gomes Soares e a fiscal a Senhora Aparecida Maria Fernandes 
Santos. 
18.2 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
18.2.1 Organizar a Ata de Registro de Preço, apostilas e os termos aditivos; 
18.2.2 Controlar o prazo de vigência e execução; 
18.2.3 Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos) 
18.2.4 Analisar proposta de prorrogação; 
18.2.5 Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 
18.2.6 Manter atualizado os valores das mercadores com aditivos e supressões. 
18.3 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
18.3.1 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato; 
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18.3.2 Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
18.3.3 Receber provisoriamente as mercadorias; 
18.3.4 Analisar a qualidade e quantidade dos materiais; 
18.3.5 Propor e sanções cabíveis; 
 

19- DAS DIPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 
presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no 
Município, setor de Licitações, pelo Telefone (37)3246.1134, ou e-mail 
licitacao@igartinga.mg.gov.br. O Edital e seus anexos estão disponíveis na Internet 
no sitio da Prefeitura Municipal de Igaratinga – MG; www.igaratinga.mg.gov.br; 
19.2. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital 
serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente 
normal subsequente aos ora fixados e será publicado no sítio da Prefeitura. 
19.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em 
sua documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
19.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião ou por servidor da Administração Municipal de 
Igaratinga, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial. Todos os 
documentos (cópias Xerox) que vierem para autenticação por servidor público, 
deverão vir acompanhadas de seus originais para averiguação de sua 
autenticidade, não sendo admitido cópia autenticada por tabelião, como 
original, para autenticação por servidor público. 
19.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
19.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
19.7. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar 
(art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 
19.8. São anexos deste edital: 
ANEXO I – Modelo de Credenciamento 
ANEXOII - Modelo de declaração de pleno atendimento ao edital, de trabalho 
insalubre ou menor de 18 anos, e de inidoneidade. 
ANEXO III – Termo de Referencia; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
ANEXO V – Declaração de enquadramento como Beneficiária da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 
ANEXO VI – Protocolo de recebimento de edital e anexos; 
19.9. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. Deverá ser protocolada a impugnação no seguinte 
endereço: Praça – Manoel de Assis – 272, centro, sala de licitações de contratos. Os 
esclarecimentos poderão ser enviados via e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br.  
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19.10. Caberá a Pregoeira decidir a petição impugnatória no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
19.11. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
19.12. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pará de 
Minas/MG, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

IGARATINGA – MG, 30 de Março de 2016. 
 

 
LETÍCIA GOMES LARA 

PREGOEIRA 
Visto: 

 
FÁBIO ALVES COSTA FONSECA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 
C R E D E N C I A M E N T O 

 
Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr(a)._________________________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade com RG nº. 
_____________________________, a 
participar da Licitação instaurada pelo Município de Igaratinga/MG, na modalidade 
de 
Pregão nº  22/2016, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa_________________________, CNPJ/MF nº 
__________________________, bem como formular propostas e praticar todos os 
atos inerentes ao certame. 
 
____________________________, em ____ de ______________ de 2016. 
 
 
 
             ________________________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 

(firma reconhecida) 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL, DE 
TRABALHO INSALUBRE OU MENOR DE 18 ANOS, E DE INIDONEIDADE. 
 
A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada 
na _____________, por intermédio do seu representante ou procurador declara ao 
Município de Igaratinga (MG) que atende a todas as condições de habilitação no 
processo licitatório Edital de Pregão n° 20/2016 e se compromete a entregar os 
objetos e/ou a prestar os serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição 
do Anexo III deste edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver 
cometido na elaboração da proposta. 
Declara, também para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declara ainda que, sob as penas da Lei não foi declarada INIDÔNEA, para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que se submete às condições do edital em 
todas as suas fases. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Local e data. 
 
 

______________________________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº - 37/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº - 22/2016 
REGISTRO DE PREÇO N° - 17/2016 
 
 
I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA EQUIPAR 
CONSULTÓRIOS DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.  
 
II - FINALIDADE: A aquisição dos equipamentos e instrumentos visa equipar os 
consultórios do município de Igaratinga-MG. 
 
III - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, EXPECTATIVA DE AQUISIÇÃO:  
 

Item Quant. Unid. Descrição  Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 05 Unid. ALAVANCA SELDIN 4E EM 
AÇO INOX, MARCA 
GRAVADA NO 
INSTRUMENTAL. 

   

02 05 Unid. ALAVANCA SELDIN 4D  EM 
AÇO INOX, MARCA 
GRAVADA NO 
INSTRUMENTAL. 

   

03 01 Unid. FOTOPOLIMERIZADOR 
APARELHO DE 
FOTOATIVAÇÃO POR LUZ 
LED. COMPACTO, 
ERGONÔMICOS E DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE. EMISSÃO DE 
LUZ FRIA E EM 
COMPRIMENTO PRECISO 
DE ONDAS GARANTE A 
POLIMERIZAÇÃO SEGURA 
DE COMPÓSITOS ATIVADOS 
PELA CANFOROQUINONA, 
SEM RISCOS DE 
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AQUECIMENTO DENTAL, 
LESÕES PULPARES OU 
DESCONFORTO PARA 
OPERADOR E PACIENTES.  
COMPRIMENTO DE ONDA 
DE 440NM - 460NM  QUE 
VIABILIZA: 
PROCEDIMENTOS 
RESTAURADORES 
DIRETOS: RESINAS 
COMPOSTAS, IONÔMEROS 
E ADESIVOS---
RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS: CIMENTAÇÃO 
ADESIVA DE LAMINADOS, 
INLAYS, PINOS ESTÉTICOS 
E COROAS METALFREE---
CLAREAMENTO DENTAL: 
ATIVAÇÃO DO GEL 
CLAREADOR E 
POLIMERIZAÇÃO DE 
BARREIRAS GENGIVAIS. 
COMPATÍVELCOM OS GÉIS 
CLAREADORES A BASE DE 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
35%.---COLAGEM DE 
BRAQUETES E 
ACESSÓRIOS 
ORTODÔNTICO---ATIVAÇÃO 
DE MATERIAIS 
FOTOATIVADOS COMO 
SELANTES, CIMENTOS 
CIRÚRGICOS E BASES DE 
FORRAMENTO. 
DOTADO DE UMA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 
BIVOLT AUTOMÁTICA QUE 
PERMITE UTILIZAR O 
EQUIPAMENTO EM 
QUALQUER TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO ENTRE 90 A 
240 V~ - 50/60HZ. 
CONTROLE DE OPERAÇÃO 
COM DISPLAY NA PRÓPRIA 
CANETA, SINAL SONORO 
COM BIP A CADA 10 
SEGUNDOS E 4 BIPS AO 
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TÉRMINO DE CADA CICLO. 
CONDUTOR DE LUZ 
REMOVÍVEL, 
CONFECCIONADO EM 
POLÍMERO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E FÁCIL 
MANUTENÇÃO. PESO 
REDUZIDO DA CANETA E 
SEU DESIGN ANATÔMICO 
ASSEGURAM UM TRABALHO 
MAIS CONFORTÁVEL E 
PRÁTICO AO 
PROFISSIONAL. SUPORTE 
DA PEÇA DE MÃO, QUE 
ASSEGURA FÁCIL ACESSO 
E MANUSEIO. 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA.   

04 06 Conj. 
 

CONJUNTO DE PEÇAS DE 
MÃO COMPOSTO POR: P1-
CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO; P2- MICRO 
MOTOR;  P3-CONTRA 
ÂNGULO 
P1- CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO  
O CORPO DA CANETA DEVE 
SER FABRICADO EM LATÃO 
COM TRATAMENTO 
CROMADO ACETINADO OU 
EM ALUMINIO COM 
TRATAMENTO DE 
ANODIZAÇÃO SEMI-BRILHO. 
DEVE SER AUTOCLAVÁVEL 
ATÉ 135 °C POR MAIS DE 
1000 CICLOS. DEVE 
POSSUIR ENCAIXE 
UNIVERSAL TIPO BORDEN - 
TERMINAL PADRÃO 2 
FUROS. DEVE POSSUIR 
SPRAY TRIPLO 
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DISTRIBUÍDO 
SIMETRICAMENTE EM 
DIREÇÃO DA PONTA DA 
BROCA,  REFRIGERANDO A 
REGIÃO DE CORTE DA 
BROCA EM QUALQUER 
POSIÇÃO DE TRABALHO, 
EVITANDO O 
SUPERAQUECIMENTO 
DESTA. DEVE ATINGIR 
ROTAÇÃO 420.000 RPM. 
DEVE POSSUIR ROTORES 
PRECISAMENTE 
BALANCEADOS, NÃO 
APRESENTANDO VIBRAÇÃO 
DEVE OPERAR COM 
PRESSÃO DE AR DE 
TRABALHO ENTRE 32 E 35 
LIBRAS (PSI)- PRESSÃO 
PADRÃO EM EQUIPOS. 
PESO LIQUIDO 
APROXIMADO DE 60 
GRAMAS, NÃO 
PRODUZINDO TENSÃO NEM 
FADIGA À MÃO DO 
OPERADOR. 
DEVE OPERAR COM BAIXO 
RUÍDO DE TRABALHO, 
MINIMIZANDO O ESTRESSE 
DO OPERADOR E DO 
PACIENTE. 
DEVE POSSUIR SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DAS BROCAS 
ATRAVÉS DE UM BOTÃO 
LOCALIZADO NA PARTE DE 
TRÁS DA CABEÇA DA 
CANETA. (SISTEMA PUSH 
BUTTON) RESISTENTE A 
UMA TRAÇÃO SUPERIOR A 
22 N. ALTO TORQUE. DEVE 
POSSUIR FORMATO 
ERGONÔMICO, SENDO 
FINA, COM RANHURAS 
ANTIDERRAPANTES E 
POSSUIR A EXTREMIDADE 
DA CANETA INCLINADA. 
DEVE POSSUIR ROSCA DA 
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CONEXÃO COM 
TRATAMENTO ELETRO-
QUÍMICO QUE 
PROPORCIONE AUMENTO 
SIGNIFICATIVO NA DUREZA 
SUPERFICIAL DO MATERIAL, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA ROSCA DA PEÇA DE 
MÃO. 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. 
P2- MICRO MOTOR  
 CORPO DO MICRO MOTOR 
DEVE SER FABRICADO EM 
ALUMÍNIO COM 
TRATAMENTO CROMADO 
ACETINADO,  
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135 °C 
POR MAIS DE 1000 CICLOS 
DEVE POSSUIR RANHURAS 
ANTIDERRAPANTES E 
INDICAÇÃO DE SENTIDO NO 
ANEL DE REGULAGEM DE 
ROTAÇÃO 
ENCAIXE TIPO BORDEN  - 
TERMINAL PADRÃO 2 
FUROS. 
DEVE POSSUIR SPRAY 
EXTERNO SIMPLES, 
DISPONIBILIZANDO NIPLE 
DE ENCAIXE PARA 
MANGUEIRA PARA SISTEMA 
DE REFRIGERAÇÃO 
EXTERNO – PADRÃO, O QUE 
DIFICULTA A 
POSSIBILIDADE DE 
ENTUPIMENTO E 
POSSIBILITA A 
SUBSTITUIÇÃO DA 
MANGUEIRA DE PASSAGEM 
DE ÁGUA, BENEFICIANDO 
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ASSEPSIA E EVITANDO O 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. 
DEVE PROPORCIONAR 
REFRIGERAÇÃO DA REGIÃO 
DE CORTE DA BROCA EM 
QUALQUER POSIÇÃO DE 
TRABALHO, EVITANDO O 
SUPERAQUECIMENTO 
DESTA. DEVE OPERAR COM 
ROTAÇÃO ENTRE 5.000 RPM 
E 20.000 RPM, POSSUINDO 
REGULAGEM DE ROTAÇÃO / 
INVERSÃO NO CORPO DO 
MICRO MOTOR 
PRESSÃO DE AR DE 
TRABALHO: 40 LIBRAS (PSI) 
- PRESSÃO PADRÃO EM 
EQUIPOS, GARANTINDO 
PERFEITO 
FUNCIONAMENTO E MAIOR 
TORQUE DE TRABALHO. 
PESO LIQUIDO 
APROXIMADO DE 75 
GRAMAS, O QUE NÃO 
PRODUZ TENSÃO NEM 
FADIGA À MÃO DO 
OPERADOR. 
ACOPLAMENTO: ATRAVÉS 
DO SISTEMA INTRA, 
PERMITINDO ENCAIXE 
FÁCIL E RÁPIDA 
SUBSTITUIÇÃO DO CONTRA 
ÂNGULO E DA PEÇA RETA.. 
DEVE POSSUIR BAIXO 
RUÍDO DE TRABALHO, 
MINIMIZANDO O ESTRESSE 
DO OPERADOR E DO 
PACIENTE. DEVE OPERAR 
COM ALTO TORQUE, COM 
MAIOR EFICIÊNCIA NO 
CAMPO OPERATÓRIO - 
IDEAL PARA OS MAIS 
DIVERSOS TIPOS DE 
OPERAÇÕES 
DEVE POSSUIR ROSCA DA 
CONEXÃO COM 
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TRATAMENTO ELETRO- 
QUÍMICO QUE 
PROPORCIONE AUMENTO 
SIGNIFICATIVO NA DUREZA 
SUPERFICIAL DO MATERIAL, 
AUMENTANDO A VIDA ÚTIL 
DA ROSCA DA PEÇA DE 
MÃO. 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA  
P3- CONTRA ÂNGULO  
CORPO DO CONTRA 
ÂNGULO DEVE SER 
FABRICADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO, 
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135 °C 
POR MAIS DE 1000 CICLOS. 
DEVE POSSUIR 
ACOPLAMENTO COM  
SISTEMA INTRA GIRATÓRIO, 
TENDO SUA REGIÃO DO 
TRAVAMENTO COM ANEL 
EM AÇO INÓX, QUE 
PERMITA ACOPLAMENTO 
RÁPIDO NO MICRO MOTOR. 
DEVE PORRUIR SISTEM DE 
SPRAY EXTERNO, 
COMPOSTO POR TRAVA 
COM CANO CONDUTOR E 
MANGUEIRA DE SILICONE 
EXTERNA QUE PERMITE A 
CONDUÇÃO DA ÁGUA DO 
MICRO-MOTOR ATÉ A 
EXTREMIDADE DA PONTA 
ATIVA, ELIMINANDO A 
POSSIBILIDADE DE 
ENTUPIMENTO E 
POSSIBILITANDO A 
SUBSTITUIÇÃO DA 
MANGUEIRA DE PASSAGEM 
DE ÁGUA, BENEFICIANDO 
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ASSEPSIA E EVITANDO O 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA, REFRIGERANDO 
A REGIÃO DE CORTE DA 
BROCA EM QUALQUER 
POSIÇÃO DE TRABALHO, 
EVITANDO O 
SUPERAQUECIMENTO DA 
MESMA. DEVE POSSUIR 
ROTAÇÃO MÁXIMA DE 
20.000 RPM E SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO 1:1, IDEAL 
PARA OS MAIS DIVERSOS 
TIPOS DE OPERAÇÕES. 
NÃO DEVE APRESENTAR 
VIBRAÇÃO PESO LIQUIDO 
APROXIMADO DE 50 
GRAMAS, NÃO 
PRODUZINDO TENSÃO NEM 
FADIGA À MÃO DO 
OPERADOR. BAIXO RUÍDO 
DE TRABALHO, 
MINIMIZANDO O ESTRESSE 
DO OPERADOR E DO 
PACIENTE 
DEVE POSSUIR SISTEMA DE 
LÂMINA PARA FIXAÇÃO DAS 
BROCAS - POR MEIO DA 
LÂMINA TRAVA NA CABEÇA 
DO CONTRA ÂNGULO. 
RESISTENTE A UMA 
TRAÇÃO SUPERIOR A 45 N. 
DEVE UTILIZAR BROCAS 
STANDARD, HASTE TIPO 1. 
BROCA FIRMEMENTE 
FIXADA, SEM RISCO DE 
DESACOPLAMENTO 
INDESEJÁVEL.  FÁCIL 
REMOÇÃO E INSERÇÃO DA 
BROCA COM SEGURANÇA. 
DEVE POSSUIR FORMATO 
ERGONÔMICO, SER 
COMPACTA, COM 
RANHURAS 
ANTIDERRAPANTES. 
DEVE POSSUIR CABEÇA 
PEQUENA E O ÂNGULO DA 
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PEÇA DE MÃO DENTRO DOS 
MAIS RIGOROSOS 
PADRÕES INTERNACIONAIS. 
DEVE SER OPCIONAL O 
ADAPTADOR PARA BROCA 
ALTA ROTAÇÃO, 
PERMITINDO A UTILIZAÇÃO 
DE BROCAS DE ALTA 
ROTAÇÃO NO CONTRA-
ÂNGULO SEM PERDER EM 
TORQUE NEM EM 
EFICIÊNCIA. 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. 
 

05 01 Unid. COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO QUE 
ATENDA A UM 
CONSULTÓRIO COM 
TANQUE COM CAPACIDADE 
ACIMA DE 35L E UM FLUXO 
DE AR MÍNIMO DE 212 
LITROS/MIN. DEVE POSSUIR 
DE 2 PISTÕES COM 1,12 HP / 
830W (127V) E 1,14 HP / 
850W (220V). FILTRO DE 
SAÍDA DE AR E PROTETOR 
TÉRMICO CONTRA SOBRE 
AQUECIMENTO. COMO OS 
COMPRESSORES FICARÃO 
DENTRO DO CONSULTÓRIO 
É IMPRESCINDÍVEL QUE O 
NÍVEL DE DECIBÉIS SEJA 
REDUZIDO E ESSA 
ESPECIFICAÇÃO DE 
FABRICA DEVERÁ SER 
ENTREGUE JUNTO COM A 
PROPOSTA. 

   

06 01 Conj. CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 
COMPOSTO DOS ITENS C1-
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CADEIRA; C2-EQUIPO, C3-
UNIDADE AUXILIAR, C4-
REFLETOR  
C1-CADEIRA  
ACIONAMENTO ATRAVÉS 
DE PEDAL DE COMANDO 
MULTIFUNCIONAL, QUE 
PROPORCIONA O 
ACIONAMENTO E A 
ALTERAÇÃO GRADUAL DE 
LUMINOSIDADE DO 
REFLETOR, A 
MOVIMENTAÇÃO DO 
ENCOSTO E ASSENTO, 
VOLTA À ZERO E NO 
MÍNIMO 1 POSIÇÕES DE 
TRABALHO PROGRAMÁVEIS 
PELO DENTISTA.  
ENCOSTO CURVO 
ENVOLVENTE, ASSENTO 
COM ESTRUTURA 
METÁLICA E ARTICULAÇÃO 
CENTRAL ÚNICA. BASE 
ESTÁVEL QUE DISPENSA A 
SUA FIXAÇÃO AO PISO COM 
DESENHO ERGONÔMICO, 
CONSTRUÍDA EM AÇO, 
TOTALMENTE PROTEGIDA 
POR DEBRUN DE 
BORRACHA.  
ESTRUTURA DO CONJUNTO 
CONSTRUÍDA EM AÇO 
MACIÇO, REVESTIDA COM 
MATERIAL RESISTENTE, 
LISO, ALTO BRILHO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS.  
PINTURA LISA DE ALTO 
BRILHO À BASE DE EPÓXI, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA 
A 250ºC, COM TRATAMENTO 
FOSFATIZADO RESISTENTE 
A CORROSÃO E MATERIAIS 
DE LIMPEZA.  
ENCOSTO DE CABEÇA 
ANATÔMICO, REMOVÍVEL 
ARTICULÁVEL E COM 
REGULAGEM DE ALTURA. 
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APOIOS DOS BRAÇOS, 
DIREITO E ESQUERDO, 
FIXOS, PROJETADOS PARA 
FACILITAR O ACESSO DO 
PACIENTE E AUMENTAR A 
PRODUTIVIDADE DO 
PROFISSIONAL, DISPENSA 
MOVIMENTAÇÃO E FACILITA 
A LIMPEZA E DESINFECÇÃO.  
ESTOFAMENTO AMPLO, 
COM APOIO LOMBAR, 
MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA RÍGIDA 
RECOBERTA COM 
POLIURETANO INJETADO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, 
REVESTIDO COM MATERIAL 
LAMINADO E SEM 
COSTURA. ALTURA DO 
ASSENTO EM RELAÇÃO AO 
SOLO - MÍNIMA DE 450 MM. 
MÁXIMA DE 900 MM. 
CAIXA DE COMANDO 
(LIGAÇÃO) SEPARADA DA 
ESTRUTURA DA CADEIRA 
OBJETIVANDO O AUMENTO 
DA VIDA ÚTIL DOS SEUS 
COMPONENTES 
ELETRÔNICOS. A CADEIRA 
DEVE AINDA SER 
AMBIDESTRA, SENDO  
REVERSÍVEL PARA 
CANHOTO COM FACILIDADE 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
QUANTO ÀS BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 
E CONTROLE - BPF, 
EXIGIDAS PELAS 
AUTORIDADES SANITÁRIAS 
DO MERCOSUL. O 
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PRODUTO DEVE AINDA 
APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO NO 
INMETRO. 
C2-EQUIPO ACOPLADO À 
CADEIRA, COM 
MOVIMENTOS HORIZONTAIS 
E AJUSTE DA POSIÇÃO 
VERTICAL ATRAVÉS DE 
ANEL DE TRAVA, CORPO 
CONSTRUÍDO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. 
ESTRUTURA CONSTRUÍDA 
EM AÇO, COM PINTURA LISA 
DE ALTO BRILHO À BASE DE 
EPÓXI, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 250ºC, COM 
TRATAMENTO 
FOSFATIZADO RESISTENTE 
A CORROSÃO E MATERIAIS 
DE LIMPEZA. DEVE 
POSSUIR NO MÍNIMO TRÊS 
PONTAS SENDO: 1 PONTA 
REFRIGERADA PARA ALTA 
ROTAÇÃO, UMA PONTA 
PARA BAIXA ROTAÇÃO, 
AMBAS COM CONEXÃO DO 
TIPO BORDEN E UMA 
SERINGA TRÍPLICE 
INCORPORADA, COM BICO 
REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL, O EQUIPO 
DEVE ESTAR PREPARADO 
PARA RECEBER UMA 
QUARTA PONTA. SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA DAS PONTAS, 
ATRAVÉS VÁLVULAS 
PNEUMÁTICAS INDIVIDUAIS, 
POSSIBILITANDO LEVEZA 
NO SEU ACIONAMENTO. 
SUPORTE DAS PONTAS 
INDIVIDUAIS CONSTRUÍDO 
EM ABS AUTOMOTIVO DE 
ALTO IMPACTO. 
MANGUEIRAS LISAS, 
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ARREDONDADAS, SEM 
RANHURAS OU ESTRIAS, 
LEVES E FLEXÍVEIS. PEDAL 
PROGRESSIVO DE 
ACIONAMENTO DAS 
PONTAS INDEPENDENTE E 
SEPARADO DO PEDAL DA 
CADEIRA. 
RESERVATÓRIOS, 
TRANSLÚCIDOS, DE FÁCIL 
ACESSO E PRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
800 ML. O EQUIPO DEVE 
POSSUIR TECLA PARA 
ACIONAMENTO DA ÁGUA DA 
BACIA (UNIDADE DE ÁGUA). 
CAIXA DE LIGAÇÃO 
CONSTRUÍDA EM 
POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO COM LIGAÇÃO 
PARA AS CONEXÕES 
HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS 
E CANTOS ARREDONDADOS 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA.  
C3-UNIDADE AUXILIAR 
ACOPLADA À CADEIRA, 
COM COMANDOS 
ELÉTRICOS PARA A VAZÃO 
DE ÁGUA NA BACIA. CUBA 
DA CUSPIDEIRA REDONDA, 
CONFECCIONADA EM 
CERÂMICA ESMALTADA OU 
VIDRO, COM DIÂMETRO DE 
220MM, REMOVÍVEL, 
PROPORCIONA UMA 
PERFEITA DESINFECÇÃO. 
CORPO DA UNIDADE 
CONSTRUÍDO EM AÇO 
MACIÇO, COM 
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TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO. CORPO 
REVESTIDO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO. CORPO 
SUPERIOR DA UNIDADE, 
COM LOCALIZAÇÃO 
ADEQUADA PARA MELHOR 
POSIÇÃO DE CUSPIR, 
PRIORIZANDO A 
ERGONOMIA. ESTRUTURA 
DO CONJUNTO 
CONSTRUÍDA EM TUBO DE 
AÇO, COM PINTURA LISA DE 
ALTO BRILHO A BASE DE 
EPÓXI, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 250ºC, COM 
TRATAMENTO 
FOSFATIZADO RESISTENTE 
A CORROSÃO E MATERIAIS 
DE LIMPEZA, ESTRUTURA 
REVESTIDA EM 
POLIESTIRENO DE ALTO 
IMPACTO COM CANTOS 
ARREDONDADOS. 
MANGUEIRAS 
ARREDONDADAS, LEVES, 
FLEXÍVEIS, E ENGATE 
RÁPIDO QUE CONECTAM E 
DESCONECTAM 
FACILMENTE SEM A 
NECESSIDADE DE 
FERRAMENTAS. 
SISTEMA DE REGULAGEM 
DA VAZÃO DE ÁGUA QUE 
PERMITE UM AJUSTE FINO 
DO FLUXO DE ÁGUA DA 
BACIA. SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA DAS PONTAS, 
ATRAVÉS DE SENSÍVEIS 
VÁLVULAS PNEUMÁTICAS, 
POSSIBILITANDO LEVEZA 
NO SEU ACIONAMENTO. 
CONDUTORES DE ÁGUA 
QUE BANHAM A CUBA 
CONSTRUÍDOS EM AÇO 
INOX, REMOVÍVEIS E 
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AUTOCLAVÁVEIS, RALO 
PARA RETENÇÃO DE 
SÓLIDOS. COMPOSTA POR 
UM SUCTOR TIPO VENTURI, 
COM ACIONAMENTO 
PNEUMÁTICO, 
AUTOMÁTICO. 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA  
C4-REFLETOR 
ODONTOLÓGICO, 
REFLETOR PARA USO 
ODONTOLÓGICO COM LUZ 
BRANCA FRIA E AJUSTE 
GRADUAL NA INTENSIDADE 
LOCALIZADO NO PEDAL DA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, 
MOVIMENTOS SUAVES.  
CABEÇOTE EM MATERIAL 
RESISTENTE, COM GIRO DE 
620º AUSÊNCIA DE FIOS 
EXTERNOS APARENTES. 
ACIONAMENTO ATRAVÉS 
DE PEDAL DE COMANDO DA 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, 
OTIMIZANDO A 
BIOSSEGURANÇA. 
INTENSIDADE DE 8.000 LUX 
À 25.000 LUX. PUXADORES 
BILATERAIS QUE 
POSSIBILITEM A 
COLOCAÇÃO DE 
BARREIRAS ISOLANTES. 
ESPELHO MULTIFACETADO 
COM TRATAMENTO 
MULTICOATING, GERANDO 
INÚMERAS FONTES DE LUZ, 
EVITANDO SOMBRAS 
CAUSADAS POR 
INTERPOSIÇÕES. 
PROTETOR DO ESPELHO 
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EM MATERIAL RESISTENTE 
TRANSPARENTE 
PROTEGENDO-O CONTRA 
AEROSÓIS. BRAÇO EM AÇO 
COM MOVIMENTAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL 
COM CANTOS 
ARREDONDADOS, PINTURA 
LISA E DE FÁCIL LIMPEZA E 
ASSEPSIA. PINTURA DE 
ALTO BRILHO A BASE DE 
EPÓXI, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA A 250º C, COM 
TRATAMENTO 
FOSFATIZADO RESISTENTE 
A CORROSÃO E MATERIAIS 
DE LIMPEZA.  
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA.  
 

07 04 Unid. HOLLEMBACK 3S.    

08 01 Unid. CONJUNTO APARELHO 
CONJUGADO DE 
ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO - 
EQUIPAMENTO PARA 
PROFILAXIA COM 
ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO, MONTADO 
EM CONJUNTO COMPOSTO 
DE CORPO E TAMPA 
CONFECCIONADOS EM 
POLIESTIRENO E PAINEL 
PRINCIPAL EM 
POLICARBONATO. 
POTENCIÔMETRO DE 
AJUSTE FINO PARA 
REGULAGEM EXATA DA 
POTÊNCIA ULTRA-SÔNICA. 
CAPA DO TRANSDUTOR, 
PONTA JATO DE 
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BICARBONATO E INSERTOS 
AUTOCLAVÁVEIS. SISTEMA 
ELETRO-PNEUMÁTICO 
SINCRONIZADO, COM 
VÁLVULAS QUE 
PROPORCIONAM CORTES E 
ASPIRAÇÕES DA ÁGUA 
INSTANTANEAMENTE, 
EVITANDO ASSIM O 
CONTATO DA ÁGUA COM O 
BICARBONATO NA PONTA 
DA PEÇA DE MÃO. SISTEMA 
DE INTERRUPÇÃO DO JATO 
DE BICARBONATO COM UM 
MÓDULO DE ANTI-
AGLUTINAÇÃO QUE EVITA O 
ENTUPIMENTO NAS 
VÁLVULAS. 
DESPRESSURIZAÇÃO 
INTERNA ATRAVÉS DE 
VARREDURA AUTOMÁTICA 
DO BICARBONATO, DAS 
VÁLVULAS ATÉ A PEÇA DE 
MÃO. FILTRO DE AR COM 
DRENAGEM AUTOMÁTICA. 
RECIPIENTE PARA 
BICARBONATO DE FÁCIL 
LIMPEZA, COM ACESSO 
LATERAL QUE PERMITE A 
SUA REMOÇÃO SEM A 
NECESSIDADE DE VIRAR 
TODO O EQUIPAMENTO 
PARA RETIRADA DAS 
SOBRAS DO PÓ DE 
BICARBONATO. REGISTROS 
DE ÁGUA E AR COM 
AJUSTES DE 
SENSIBILIDADE QUE 
POSSIBILITAM ADEQUAR À 
NECESSIDADE DE CADA 
OPERAÇÃO. TECLA 
SELETORA PARA FUNÇÃO 
DE ULTRASSOM – JATO DE 
BICARBONATO. 
TRANSFORMADOR 
BLINDADO PARA EVITAR 
PENETRAÇÃO DE 
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BICARBONATO. 
APLICAÇÕES FUNCIONAIS: 
ENDODONTIA, 
PERIODONTIA, DENTÍSTICA 
E PRÓTESE.  APRESENTAR 
PROSPECTO. 

09 01 Unidade APARELHO AMALGAMADOR 
- APARELHO BATEDOR DE 
LIMALHA E MERCÚRIO 
ENCAPSULADOS PARA O 
SISTEMA DE CÁPSULA 
PADRÃO; MÓDULO DE 
ALIMENTAÇÃO COM MOTOR 
BIFÁSICO; DUAS CORREIAS 
TRANSMITEM 4.200 
OSCILAÇÕES POR MINUTO 
ÀS GARRAS DE FIXAÇÃO DA 
CÁPSULA; PAINEL DE 
CONTROLE COMPOSTO 
POR TECLAS COM 
INSCRIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO E UM 
DISPLAY INDICADOR DE 
TEMPO DE BATIMENTO; 
TEMPO DE TRITURAÇÃO 
PROGRAMÁVEL, NO 
MÍNIMO, ENTRE 0 A 16 
SEGUNDOS COM DIVISÃO 
DE 1 EM 1 SEGUNDO; 
TAMPA DE PROTEÇÃO EM 
ACRÍLICO; SISTEMA DE 
GARRAS DE FIXAÇÃO DA 
CÁPSULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TEMPERADAS 
E POLIDAS, CHAVE GERAL 
LIGA/DESLIGA; TENSÃO DE 
ENTRADA 110/220 V.   

   

10 02 Unidade SELADORA ODONTOLOGICA 
ÁREA DE SELAMENTO 6MM 
COMPRIMENTO DE 
SELAGEM 300MM POTÊNCIA 
100 WATTS VOLTAGEM 
127/220 V (BIVOLT) 
DIMENSÕES 310 X 140 X 370 
MM (L X A X P) BENEFÍCIOS, 
CARENAGEM EXTERNA EM 
VÁCUO FORMING, 

   

mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br


PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  IIggaarraattiinnggaa  

EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  
 

  

PPrraaççaa  MMaannuueell  ddee  AAssssiiss,,  227722  ––  CCeennttrroo  --  IIggaarraattiinnggaa//MMGG  

TTeelleeffaaxx::  ((3377))33224466--11113344//33224466--11440044  --  ee--mmaaiill::  lliicciittaaccaaoo@@iiggaarraattiinnggaa..mmgg..ggoovv..bbrr    

 

 

ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO - EXCELENTE 
RESISTÊNCIA ESTRUTURAL 
- MELHOR LIMPEZA - MAIOR 
VIDA ÚTIL - DESIGN 
MODERNO, RESISTÊNCIA 
RETA DE 6MM - LARGURA 
IDEAL PARA UMA BOA 
SELAGEM, CONFORME 
NORMA ABNT E SELA UM 
COMPRIMENTO DE 300MM, 
CONTROLADOR DE TEMPO 
DE AQUECIMENTO - ESCALA 
VAI DE 0ºC A 10ºC. PERMITE 
AJUSTE CONFORME TIPO 
DE MATERIAL A SER 
SELADO, 
PLÁSTICO/PLÁSTICO ENTRE 
1 E 2, GRAU CIRÚRGICO 
ENTRE 7 E 8. 
PROPORCIONA TEMPO 
ADEQUADO PARA SOLDAR 
A ESPESSURA DO 
PLÁSTICO. LÂMPADA 
INDICADORA - ACENDE 
QUANDO A ALAVANCA É 
ACIONADA E APAGA 
QUANDO O SISTEMA DE 
AQUECIMENTO SE DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE, DE 
FÁCIL MANUSEIO, 
INDICAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO, CHAVE 
GERAL LIGA E DESLIGA - 
MANUAL, DESLIGAR O 
APARELHO OU LIGAR PARA 
SEGURANÇA. BATENTE 
TEFLON RECOBERTO DE 
CELERON - PROTEÇÃO DA 
RESISTÊNCIA E PERMITE 
ACABAMENTO NA SELAGEM 
DO PLÁSTICO, CHAVE 
REVERSORA DE VOLTAGEM 
PERMITE USAR EM 110 OU 
220 V (BIVOLT),  FUSÍVEL 
PROTEÇÃO PARA A 
SEGURANÇA DO USUÁRIO 
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(1A P/ 110V E 0,5A P/ 220V). 
COMPONENTES 
ELETRÔNICOS 

11 01 Unidade CAIXA DE ESTERILIZAÇÃO 
PARA LIMAS DE 
ENDODONTIA FABRICADA 
EM PLÁSTICO RÍGIDO 
AUTOCLAVÁVEL. 
INCLUI TAMPA COM 
ORIFÍCIOS DE FIXAÇÃO À 
BASE. 
O SUPORTE DAS LIMAS 
PODE SER RETIRADO DA 
CAIXA. 
CAPACIDADE TOTAL DE 48 
LIMAS. 

   

12 01 Unidade MOCHO ODONTOLÓGICO À 
GÁS, SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO DO ASSENTO A 
GÁS, ATRAVÉS DE 
ALAVANCA LATERAL QUE 
PERMITE MAIOR 
FACILIDADE E RAPIDEZ NO 
AJUSTE DE POSIÇÕES. 
ENCOSTO ANATÔMICO COM 
AJUSTE DE APROXIMAÇÃO, 
PROPORCIONANDO MAIOR 
CONFORTO AO 
PROFISSIONAL. BASE COM 
5 RODÍZIOS, RESISTENTE, 
PROPORCIONA EXCELENTE 
ESTABILIDADE E FÁCIL 
MOBILIDADE. 
ESTOFAMENTO EM 
MATERIAL RÍGIDO E 
RESISTENTE, COM 
REVESTIMENTO SEM 
COSTURA, DENSIDADE 
ADEQUADA E ANTI-
DEFORMANTE. 
ACABAMENTO LISO COM 
CANTOS ARREDONDADOS, 
ALTURA REGULÁVEL. 
CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR CARGA DE 135 
KG. ALTURA DO ASSENTO 
EM RELAÇÃO AO SOLO 
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MÍNIMA DE 400 MM E 
MÁXIMA DE 540 MM 
O PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 59 
- AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
ANVISA, QUE GARANTE O 
CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. 

 
IV - PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, após a assinatura 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
V – DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1 A Gestora da ata de registro de preços será a Secretária Municipal de Saúde, a 
Senhorita Juliana Gomes Soares e a fiscal a Senhora Aparecida Maria Fernandes 
Santos. 
5.2 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.2.1 Organizar a Ata de Registro de Preço, apostilas e os termos aditivos; 
5.2.2 Controlar o prazo de vigência e execução; 
5.2.3 Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos) 
5.2.4 Analisar proposta de prorrogação; 
5.2.5 Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 
5.2.6 Manter atualizado os valores das mercadores com aditivos e supressões. 
5.3 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.3.1 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato; 
5.3.2 Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
5.3.3 Receber provisoriamente as mercadorias; 
5.3.4 Analisar a qualidade e quantidade dos materiais; 
5.3.5 Propor e sanções cabíveis; 
 
VI - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias: 02.07.01.10.302.0043.2066-3.3.90.30.00-295, 
02.07.01.10.302.1003.1074-4.4.90.52.00-299 e correlatas de 2017. 
 
VII - PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 
7.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 20 (dez) dias 
após a NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas 
no respectivo Termo de Referência (anexo III) e documentação deste pregão. 

7.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar as mercadorias  
de acordo com as especificações designadas pelo Requisitante. 
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7.3 – As mercadorias deverão ser entregues diretamente na Cidade de Igaratinga-
MG, de acordo com as necessidades das Secretarias; no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento. 

7.4 A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

7.5 - Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer 
em função de outra especificação, outras marcas, etc.  

7.6 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
7.7.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade 
do bem com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
7.7.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.8 O Município de Igaratinga – MG reserva-se o direito de não receber os produtos 
em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata 
ou documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 
8666/93 e suas alterações. 
7.9 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem irregularidades.  

7.10 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a NOTA DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo 
Termo de Referência e documentação deste pregão e após a assinatura da ata de 
registro de preço. 

7.11 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste 
edital. 

7.12 De acordo com a legislação A DETENTORA  é obrigado a executar o objeto de 
acordo com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 

7.13 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, 
previdenciárias, correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 

7.14 Os itens listados no termo de referência, parte integrante deste edital, não 
necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço. A licitante para a qual 
forem adjudicados itens constantes deste termo e for convocada para a assinatura 
da ata, obterá apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens 
até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de 
seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 
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previamente o material constante do termo de referência. O Município de Igaratinga  
– MG não se responsabilizará por prejuízos financeiros. 

7.15 O Licitante vencedor deverá fornecer garantia de fábrica.   

 
VIII - DO PAGAMENTO 
8.1  O Município de Igaratinga efetuará o pagamento com 30 (trinta) dias após a 
aprovação do Requisitante com a entrega dos medicamentos, através de crédito em 
conta bancária previamente informada, ou mediante pagamento através da 
Tesouraria Municipal. 

8.2 O licitante detentor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou 
prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade 
Social em dia. 

8.3 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente 
até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para  
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
IX - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
9.1 A divulgação do orçamento como anexo do edital é facultativo da Administração, 
pois, a teor do disposto no inciso III do artigo 3º  da Lei Federal 10.520, de 2002, 
sendo que o orçamento está disponível nos autos para averiguação de todos os 
licitantes interessados.   
 
X - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
No caso de defeitos ou imperfeições nos produtos, os mesmos serão recusados, 
cabendo a contratada substituí-los por outros com as mesmas características 
exigidas no Termo de Referência, no prazo a ser determinado por este Município, 
correspondente a 48 (quarenta e oito) horas. 
Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 
transportados com segurança e sob a responsabilidade da contratada. A Supervisão 
do Secretário recusará os produtos que forem entregues em desconformidade com 
esta previsão. 
 
XI - CONDIÇÕES GERAIS 
1) O Município de Igaratinga reserva para si o direito de não aceitar ou receber 
qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 
2) O Município de Igaratinga reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
3) Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, 
aplicando se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do 
artigo 55, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 
 

Igaratinga, 30 de Março de 2016. 
 

 
 
 

LETÍCIA GOMES LARA 
PREGOEIRA 
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ANEXO IV 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 17/2016 
 
No dia ___ do mês de_______ de 2016, o Município de Igaratinga, foi registrado o 
preço da empresa abaixo identificada, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA EQUIPAR CONSULTÓRIOS DO 
MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Presencial nº 22/2016 para o 
Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do Processo 
Licitatório nº 37/2016, assim como os termos da proposta, integram esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de transcrição, e segundo as 
cláusulas seguintes. 
 

Item Qunat. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Empresa 
Vencedora 

       

 
Empresa beneficiário /detentora: ____________ 
CNPJ/MF: ........................ 
Endereço: Rua............... 
CEP:............ 
Telefone: ............... 
Fax: ...................... 
Representante legal: .................. 
 
CLAUSULA 1 – DA VIGÊNCIA 
1.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial. 
 
CLAUSULA 2 – DOS PREÇOS 
2.1 – A Gerência de registro de preços do Município de Igaratinga monitora, 
periodicamente, o preço dos produtos avaliara constantemente o mercado e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo em decorrência da redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos materiais registrados; 
2.2 – O Município convocara o fornecedor para negociar os preços registrados e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registro estiver 
acima do preço de mercado.  
2.2.1 – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aqueles praticados no mercado, mantendo-se a diferença porcentual 
apurada entre o valor originalmente constante na proposta do fornecedor e aquele 

mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br


PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  IIggaarraattiinnggaa  

EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  
 

  

PPrraaççaa  MMaannuueell  ddee  AAssssiiss,,  227722  ––  CCeennttrroo  --  IIggaarraattiinnggaa//MMGG  

TTeelleeffaaxx::  ((3377))33224466--11113344//33224466--11440044  --  ee--mmaaiill::  lliicciittaaccaaoo@@iiggaarraattiinnggaa..mmgg..ggoovv..bbrr    

 

 

vigente no mercado à época do registro, mantendo-se o equilíbrio econômico-
financeiro; 
2.2.2 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 
2.3 – Antes de receber o pedido e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante 
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes etc.), que não poderá 
cumprir as obrigações assumidas devido à superioridade do preço de mercado em 
relação ao preço registrado; 
2.3.1 – não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, em 
determinado item, a pregoeira poderá convocar os demais fornecedores 
classificados nas mesmas condições ou revogar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
2.4 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicados trimestralmente no 
Diário Oficial do Município. 
 
CLAUSULA 3 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 – Poderá utilizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
do Município de Igaratinga e anuência da empresa beneficiária, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couberem, as regras 
contidas na Lei Federal nº 8. 666/93 e no Decreto Municipal n° 532/2009; 
 
CLAUSULA 4 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, a pedido da 
Detentora, nos seguintes casos: 
4.1.1 – A Detentora comprovar que esta impossibilitado de cumprir as exigências da 
ata devido à ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
4.1.2 – seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível, em função da 
elevação dos preços de mercado dos materiais. 
4.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será cancelada pela Administração nos 
seguintes casos: 
4.2.1 – A Detentora descumprir as obrigações assumidas; 
4.2.2 – A Detentora não confirmar o recebimento da respectiva nota de empenho, no 
prazo estabelecido no edital, sem justificativa aceitável; 
4.2.3 – A Detentora der causa á rescisão da contratação decorrente do registro de 
preços; 
4.2.4 – A Detentora não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior aqueles praticados no mercado; 
4.2.5- por razões de interesse publico devidamente de mostradas pela 
Administração. 
4.3 – O cancelamento da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho do Setor de Compras. 
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CLAUSULA 5 – DO PAGAMENTO 
5.1  O Município de Igaratinga efetuará o pagamento com 30 (trinta) dias após a 
aprovação do Requisitante com a entrega dos medicamentos, através de crédito em 
conta bancária previamente informada, ou mediante pagamento através da 
Tesouraria Municipal. 

5.2 O licitante detentor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou 
prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade 
Social em dia. 

5.3 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente 
até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para  
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
CLAUSULA 6- DAS PENALIDADES 
6.1 A DETENTORA da ata de registro de preço que descumprir total ou parcialmente 
o objeto celebrado com a Administração Pública Municipal serão aplicadas as 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e suas alterações, 
obedecidos os seguintes critérios: 
6.1.1 advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e 
outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas 
de correção; 
 
6.1.2 multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os 
seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da Nota de autorização emitida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, 
no caso de atraso superior  a  30 (trinta)  dias, com o consequente 
cancelamento da nota de  empenho ou documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato na hipótese, de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa 
à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o CONTRATANTE, em face da menor gravidade 
do fato mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 

6.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei n.º 
8.666/1993 e suas alterações; 
6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a  reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
6.2 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação, pela autoridade competente expressamente nomeada no instrumento 
convocatório. 
6.3 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos, constantes deste edital. 
6.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
CLAUSULA 7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias: 02.07.01.10.302.0043.2066-3.3.90.30.00-295, 
02.07.01.10.302.1003.1074-4.4.90.52.00-299 e correlatas de 2017. 
 
CLAUSULA 8 – DO PREÇO 
8.1 – Pelo fornecimento das mercadorias, o Município de Igaratinga pagará ao 
beneficiário a importância indicada como preço unitário do item constante nesta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO resultante do edital do Pregão Presencial n º 22/2016, 
multiplicada pela quantidade de produtos adquiridos indicados na requisição ou nota 
de empenho. 
 
CLAUSULA 9 – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
9.1 O objeto do presente certame será entregue no prazo máximo de 20 (dez) dias 
após a NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas 
no respectivo Termo de Referência (anexo III) e documentação deste pregão. 

9.2 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a entregar as mercadorias  
de acordo com as especificações designadas pelo Requisitante. 

9.3 – As mercadorias deverão ser entregues diretamente na Cidade de Igaratinga-
MG, de acordo com as necessidades das Secretarias; no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento. 

9.4 A entrega será parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
Municipais, devendo ocorrer o fornecimento após sua solicitação. 

9.5 - Não serão permitidas na entrega, a substituição dos produtos ofertados, quer 
em função de outra especificação, outras marcas, etc.  

9.6 -  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser  respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

b) se disser respeito á diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 
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9.7.1 – PROVISORIAMENTE: para efeito de posterior verificação da conformidade 
do bem com as especificações, sendo feito imediatamente no recebimento.   
9.7.2 – DEFINITIVAMENTE: após a verificação dos serviços e quantidade do bem e 
consequente aceitação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.8 O Município de Igaratinga – MG reserva-se o direito de não receber os produtos 
em desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar a ata 
ou documento semelhante e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal 
8666/93 e suas alterações. 
9.9 A Detentora é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os produtos 
em que se verificarem irregularidades.  

9.10 O objeto do presente certame poderá ser solicitado após a NOTA DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nas condições apontadas no respectivo 
Termo de Referência e documentação deste pregão e após a assinatura da ata de 
registro de preço. 

9.11 Todas as observações que o licitante precisa saber para ofertar o objeto da 
presente licitação estão descritas no Termo de Referência, e nos anexos deste 
edital. 

9.12 De acordo com a legislação A DETENTORA  é obrigado a executar o objeto de 
acordo com as especificações designadas neste instrumento convocatório. 

9.13 Todas as despesas diretas e indiretas, tais como: impostos, taxas, 
previdenciárias, correrão por conta da Detentora licitante vencedora. 

9.14 O Licitante vencedor deverá fornecer garantia de fábrica.   

 
CLAUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA 
10.1 – São obrigações do Município de Igaratinga: 
10.1.1 – efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados neste instrumento, 
desde que não haja qualquer impedimento legal para o fato; 
10.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93; 
10.1.3 – arcar com as despesas de publicação do extrato desta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS no Diário Oficial do Município, bem como a emissão da nota de 
empenho, que será providenciada pela Administração de acordo com a necessidade 
do Município de Igaratinga. 
10.2 – A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do 
produto adjudicado constante do Anexo III (Termo de Referência) do edital e desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
10.3 – Assinada esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e publicado seu extrato, é 
facultado a Administração emitir nota de empenho em favor da empresa detentora, 
que juntamente com o edital e seus anexos, PODERÃO TER FORÇA DE 
CONTRATO. 
 
CLAUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIARIO DA ATA - DETENTORA 
11.1 - Será de responsabilidade do beneficiário o fornecimento do(s) produto(s) por 
meio desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nas condições constantes do edital 
do Pregão n° 22/2016 e de todas aquelas oferecidas em sua proposta; 
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11.2 – Constituirão ainda obrigações do beneficiário desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.2.1 – fornecer os produtos em escrita conformidade com o ANEXO III do edital e 
adequadamente acondicionados; 
11.2.2 – fornecer os produtos no endereço e horário indicado no item 9.1 e no prazo 
indicado no item 9.2 desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem que isso implique 
a majoração dos preços constantes da proposta ou cobrança de taxas; 
11.2.3 – substituir, em 24 horas e às suas expensas, mercadorias em que se 
verificarem irregularidades. 
11.2.4 – comunicar ao Município de Igaratinga qualquer modificação em seu 
endereço, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 
constante nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
11.2.5 – manter, durante a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
contratação, conforme determina o art. 55  inciso XIII, da Lei Federal nº - 8.666/93; 
11.2.6 –Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ou decorrentes de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do 
beneficiário. 
 
CLAUSULA 12 – DA RESCISÃO 
12.1 – A inexecução total ou parcial da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
enseja rescisão do objeto, com as consequências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento, mediante a formalização e assegurados o contraditório e a ampla 
defesa; 
12.1.1 – Constituem motivos para a rescisão do objeto: 
I – inadimplemento do beneficiário desta ATA DE REGISTO DE PREÇOS, 
caracterizado nas seguintes hipóteses: 
a) não cumprimento ou comprimento irregular de cláusulas desta ata, 
especificações, projetos ou prazos; 
b) subcontratação total ou parcial, associação do beneficiário desta ata com outrem, 
cessão ou transferência total; 
c) cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do art.67 da Lei Federal n 8.666/93; 
d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, assim como a de 
seus superiores; 
e) descumprimento do disposto no art.7, XXXIII, da Constituição Federal, sem 
prejuízos das sanções penais cabíveis; 
f) a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade; 
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato. 
II – razão de interesses pública, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
esta subordinada ao Município de Igaratinga e exaradas no processo administrativo 
a que se refere esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
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III – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do objeto oriundo desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
12.1.2 – No caso de rescisão do objeto, sem culpa do beneficiário desta ata, caberá 
a esta o valor referente à execução desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS até a 
data da dissolução do vínculo contratual, conforme disposto no art. 79, parágrafo 2, 
inciso II, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
CLAUSULA 13 – DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
13.1 A Gestora da ata de registro de preços será a Secretária Municipal de Saúde, a 
Senhorita Juliana Gomes Soares e a fiscal a Senhora Aparecida Maria Fernandes 
Santos. 
13.2 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
13.2.1 Organizar a Ata de Registro de Preço, apostilas e os termos aditivos; 
13.2.2 Controlar o prazo de vigência e execução; 
13.2.3 Solicitar prorrogação e aditivos (quantitativos/qualitativos) 
13.2.4 Analisar proposta de prorrogação; 
13.2.5 Manter controle da ordem cronológica de pagamentos; 
13.2.6 Manter atualizado os valores das mercadores com aditivos e supressões. 
13.3 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
13.3.1 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato; 
13.3.2 Determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
13.3.3 Receber provisoriamente as mercadorias; 
13.3.4 Analisar a qualidade e quantidade dos materiais; 
13.3.5 Propor e sanções cabíveis; 
 
CLAUSULA 14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - E eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, o competente para dirimir 
eventuais legítimos decorrentes da contratação; 
14.2 – Aplica-se a execução do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO e, em 
especial aos casos omissos, a Lei Federal n 8.666/93 e alterações, bem como, no 
que couber, a legislação aplicável ao caso concreto.  

 
Igaratinga, de     de 2016. 

 
 
 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
BENECIFIÁRIO/DETENTORA 

 
 
 
Juliana Gomes Soares 
Gestora da Ata de Registro de Preço 
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Aparecida Maria Fernandes Santos 
Fiscal da Ata de Registro de Preço 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1 ______________________CPF_______________________ 
 
2 ______________________CPF_______________________ 
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ANEXO V 

 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016  
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº __________________________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) ________________________________________, 
portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF 
sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 
a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006;  
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do 
art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 
não cooperados.  
(Assinalar a condição da empresa)  
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 
_________________________ , _________ de _______________ de 2016.  
 
 

______________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO VI 

 
 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE EDITAL E ANEXOS 
 

Para fins de controle de recebimento deste Edital, este protocolo de recebimento 
deverá ser preenchido, assinado e carimbado pela empresa, e entregue à Divisão de 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL _______________/MG pelo fone fax 
(_____) __________, ou pelo e-mail _____________________, sendo neste caso, 
sem assinatura e carimbo. 
 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016 
Registro de Preços para fornecimento 
Data de recebimento: _____/_____/ 2016 
EMPRESA:___________________________________________________ 
FONE : ____________________________________________________ 
 
 
________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA 
É OBRIGATÓRIO O ENVIO DESTE PROTOCOLO DEVIDAMENTE 
PREENCHIDO AO SETOR DE LICITAÇÕES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br

